
 

 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

 

LEI Nº 927/2021, de 07 de maio de 2021. 
 

 
Dispõe sobre a 43ª Revisão Legal proposta ás 
metas e prioridades constantes do Plano 
Plurianual, para o período de 2018/2021, lei nº 
911/2020, 3ª Revisão às metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício Financeiro de 2021, lei nº 
912/2020, bem como a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao orçamento vigente, e dá 
outras providências. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito 
sanciona a seguinte, 

L E I: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, I e § 1º da 
Constituição Federal, a proceder a 43ª revisão Legal às metas e prioridades estabelecidas no 
Plano Plurianual para o período de 2018/2021, na forma do anexo I. 

 

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, II e § 2º da 
Constituição Federal, a proceder a 3ª alteração às metas e prioridades estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, na forma do anexo II. 

 
Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial, em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 
4.320/64, até a importância de R$ 8.194.846,36 (Oito Milhões, Cento e Noventa e Quatro Mil, 
Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos), para a Inclusão das seguintes 
dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
 
04.00 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.03 – Diretoria de Administração 
04.122.0005.1.001- Aquisição de Equipamentos Permanentes - Secretaria de Administração 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – FR 501  .................... R$     129.427,31 
  
04.122.0005.2.015 – Manutenção Diretoria Administração  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantag. Fixas - Pessoal Civil – FR 510  .......... R$     342.946,16 
 
05.00 – Secretaria Municipal de Finanças 
05.01 – Diretoria de Finanças 
04.125.0006.2.024 – Manutenção Tributação, Cadastro e Fiscalização 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantag. Fixas - Pessoal Civil – FR 510  .......... R$     230.000,00 
 
06.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
06.06 – Divisão de Merenda Escolar 
12.365.0007.2.049 - Merenda Escolar - Educação Infantil  
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita – FR 110  ....... R$            454,94 
 
12.365.0007.2.050 - Merenda Escolar - Pré-Escola 
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3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita – FR 110  ....... R$         1.740,32 
 
12.367.0007.2.052 - Merenda Escolar - Educação Especial 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita – FR 110  ....... R$         2.553,16 
 
07.00 – Secretaria de Saúde 
07.03 – Bloco de Média e Alta Complexidade 
10.302.0011.2.063 - Manutenção da UPA - Unidade de Pronto Atendimento 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil – FR 13  ............... R$     381.941,22 
 
09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
09.01 – Divisão Operacional de Obras 
15.451.0018.2.093 – Manutenção das Atividades do FUNREBOM 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – FR 515  .............................................. R$       27.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ – FR 515  .......................... R$       32.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – FR 515 ..................... R$       18.000,00 
 
15.451.0018.2.094 – Manutenção da Defesa Civil 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – FR 515  .............................................. R$       50.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ – FR 515  .......................... R$       50.000,00 
 
15.452.0018.2.095 – Manutenção Divisão de Obras 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantag. Fixas - Pessoal Civil – FR 510  .......... R$     130.000,00 
 
09.02 – Divisão de Infra-Estrutura Urbana 
15.451.0018.2.096 - Manutenção Iluminação Pública      
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – FR 507  .............................................. R$  3.175.792,32 
 
15.451.0018.2.097 - Manutenção Divisão de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantag. Fixas - Pessoal Civil – FR 510  .......... R$     100.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – FR 504  .............................................. R$     100.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – FR 512  .............................................. R$       23.387,29 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ – FR 504  .......................... R$     250.000,00 
 
15.451.0018.2.098 - Manutenção Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ – FR 511  .......................... R$  2.247.275,84 
 
10.00 – Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
10.01 – Divisão de Agricultura e Infra-Estrutura 
20.606.0019.1.010 - Conservação e Melhorias das Estradas Rurais 
4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições - FR 954........................................R$      67.282.40 
4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições - FR 955........................................R$      74.569.40 
 
20.606.0019.2.101- Manutenção Departamento Agricultura 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantag. Fixas - Pessoal Civil – FR 510  .......... R$     300.000,00 
 
10.02 – Divisão de Meio Ambiente 
18.541.0019.1.061 - Construção Barracão Aterro Sanitário  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – FR 000 ................................................. R$       25.000,00 
18.541.0019.1.062 – Equipamentos e Material Permanente – Divisão de Meio Ambiente 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – FR 000  .....................R$    121.476,00 
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18.541.0019.2.104 - Manutenção Divisão Meio Ambiente      
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – FR 000  .......................................... .....R$    220.000,00 
 
18.541.0019.2.106 - Manutenção Coleta Seletiva do Lixo 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantag. Fixas - Pessoal Civil – FR 510  .......... R$       70.000,00 
 
11.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
11.01 – Divisão de Desenvolvimento Econômico 
23.691.0020.2.109 - Manutenção Divisão Desenvolvimento Empresarial 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – FR 501 ..................... R$       24.000,00 
 
TOTAL...............................................................................................................R$  8.194.846,36 
        
Art. 4º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado com recursos 
provenientes de superávit financeiro por fontes, apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, na forma do que preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme 
segue: 
 
Fonte nº - 000 – Recursos Livres .................................................................... R$     366.476,00 
Fonte nº - 013 – Apoio Financeiro FPM - Med. Prov. 938/20 e L.C. 173/20 .... R$     381.941,22 
Fonte nº - 110 – MDE - Programa Merenda Escolar ....................................... R$         4.748,42 
Fonte nº - 501 – Alienação de Ativos .............................................................. R$     153.427,31 
Fonte nº - 504 – Outros Royalties e Compensação Financeira ....................... R$     350.000,00 
Fonte nº - 507 – COSIP .................................................................................. R$  3.175.792,32 
Fonte nº - 510 – Taxas – Exerc. de Poder de Polícia ...................................... R$  1.172.946,16 
Fonte nº - 511 – Taxas - Prestação de Serviços ............................................. R$  2.247.275,84 
Fonte nº - 512 – CIDE ..................................................................................... R$       23.387,29 
Fonte nº - 515 – FUNREBOM ......................................................................... R$     177.000,00 
Fonte nº - 954 – MAPA-Cont. Rep 890861/19-Rec Asfal. L. Dourado ............. R$       67.282,40 
Fonte nº - 955 – MAPA-Cont. Rep 892783/19-Rec Asfal. L. Mineira ............... R$       74.569,40 
 
TOTAL...............................................................................................................R$  8.194.846,36 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e 
contrário.  
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 07 de maio de 2021. 
 

 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

1.001 Aquisição de Equip. Permanentes - Secret.de  Administração 04.03.04.122.0005.1.001 501 59 100.000,00               129.427,31        229.427,31         

2.015 Manutenção Diretoria Administração 04.03.04.122.0005.2.015 510 1 4.475.182,84            342.946,16        4.818.129,00      

Total 4.575.182,84           -                      472.373,47        -                  5.047.556,31     

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.024 Manutenção Tributação, Cadastro e Fiscalização 05.01.04.125.0006.2.024 510 1 814.804,00               230.000,00        1.044.804,00      

Total 814.804,00              -                      230.000,00        -                  1.044.804,00     

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

1.051 Ampliação e Melhorias Escolas Municipais - FUNDEB 40% 06.01.12.361.0007.1.051 102 1.129,64 m2 -                           1.716.838,11       -                     1.716.838,11      

1.053 Aquisição de Equipamentos e Mat Permant - FUNDEB 40% 06.01.12.361.0007.1.053 102 83 -                           200.000,00          -                     200.000,00         

2.031 Fundeb 40% - Ensino Fundamental 06.01.12.361.0007.2.031 102 1 3.925.531,19            50.121,71          3.975.652,90      

2.036 Fundeb 40% - Educação Infantil 06.02.12.365.0007.2.036 102 1 868.340,16               400.000,00        1.268.340,16      

2.048 Merenda Escolar - Ensino Fundamental 06.06.12.361.0007.2.048 110 1 1.804.660,58            24.579,50          1.829.240,08      

2.049 Merenda Escolar - Educação Infantil 06.06.12.365.0007.2.049 110 1 1.715.564,05            21.502,81          1.737.066,86      

2.050 Merenda Escolar - Pré-Escola 06.06.12.365.0007.2.050 110 1 304.629,20               6.560,12            311.189,32         

2.052 Merenda Escolar - Educação Especial 06.06.12.367.0007.2.052 110 1 16.782,75                 4.291,56            21.074,31           

Total 8.635.507,93           1.916.838,11       507.055,70        -                  11.059.401,74   

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.125 Enfrentamento da Emergência COVID-19 - Atenção Básica 07.02.10.122.0010.2.125 349 1 552.132,60               360.000,00        

351 180.000,00        1.092.132,60      

2.063 Manutenção da UPA - Unidade de Pronto Atendimento 07.03.10.302.0011.2.063 13 1 8.016.412,36            381.941,22        8.398.353,58      

2.126 Enfrentamento da Emergência COVID-19 - Média e Alta Comp 07.03.10.122.0011.2.126 350 1 681.915,61               79.972,39          761.888,00         

Total 9.250.460,57           -                      1.001.913,61     -                  10.252.374,18   

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física  Saldo Ant.da Ação  Inclusão  Ampliação  Redução  Saldo Atual 

1.038 Implantação Moradias Populares 08.02.08.244.0015.1.038 000 531,79m2 -                           36.839,15            36.839,15           

2.091 Manutenção CCI 08.04.08.241.0017.2.091 000 1 197.000,00               36.839,15        160.160,85         

Total 197.000,00              36.839,15            -                    36.839,15       197.000,00        

Orgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Saúde

Orgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Orgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social

ANEXO I - LEI 927/2021 - 43ª REVISÃO PPA 2018/2021

Orgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Orgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Finanças
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Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.093 Manutenção das Atividades FUNREBOM 09.01.15.451.0018.2.093 515 1 49.706,27                 77.000,00          126.706,27         

2.094 Manutenção da Defesa Civil 09.01.15.451.0018.2.094 515 1 16.568,76                 100.000,00        116.568,76         

2.095 Manutenção Divisão de Obras 09.01.15.452.0018.2.095 510 1 1.624.217,52            130.000,00        1.754.217,52      

2.096 Manutenção Iluminação Pública 09.02.15.451.0018.2.096 507 1 5.597.234,26            3.175.792,32      8.773.026,58      

2.097 Manutenção Divisão de Serviços Urbanos 09.02.15.451.0018.2.097 504 1 2.662.592,53            350.000,00        

510 100.000,00        

512 23.387,29          3.135.979,82      

2.098 Manutenção Limpeza Pública 09.02.15.451.0018.2.098 511 1 3.776.227,88            2.247.275,84      6.023.503,72      

Total 13.726.547,22         -                      6.203.455,45     -                  19.930.002,67   

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

1.010 Conservação e Melhorias das Estradas Rurais 10.01.20.606.0019.1.010 954 mantém a existente 50.000,00                 68.035,68          

955 75.438,07          193.473,75         

2.101 Manutenção Departamento Agricultura 10.01.20.606.0019.2.101 510 1 1.995.000,00            300.000,00        

967 17.600,00          2.312.600,00      

1.036 Ampliação Barracão ASSAMA 10.02.18.541.0019.1.036 967 mantém a existente 230.000,00               120.000,00        350.000,00         

1.057 Aquisição Caminhões - Divisão Meio Ambiente 10.02.18.541.0019.1.057 967 mantém a existente 350.000,00               279.000,00        629.000,00         

1.061 Constução Barracão Aterro Sanitário 10.02.18.541.0019.1.061 000 100m2 -                           25.000,00            -                     

967 100.000,00          -                     125.000,00         

1.062 Equipamentos e Material Permanente - Div. Meio Ambiente 10.02.18.541.0019.1.062 000 52 -                           121.476,00          -                     

967 1.093.284,00       -                     1.214.760,00      

2.104 Manutenção Divisão Meio Ambiente 10.02.18.541.0019.2.104 000 1 433.500,00               220.000,00        653.500,00         

2.106 Manutenção Coleta Seletiva do Lixo 10.02.18.541.0019.2.106 510 1 258.000,00               70.000,00          

967 509.414,00        837.414,00         

Total 3.316.500,00           1.339.760,00       1.659.487,75     -                  6.315.747,75     

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.109 Manutenção Divisão Desenvolvimento Empresarial 11.01.23.691.0020.2.109 501 1 378.000,00               24.000,00          402.000,00         

-                     

Total 378.000,00              -                      24.000,00          -                  402.000,00        

TOTAL GERAL 40.894.002,56         3.293.437,26       10.098.285,98   36.839,15       54.248.886,65   

    Antonio França Benjamim  

    Prefeito    

Marta Regiana Ribeiro Fracaro

Secretária de Finanças

Orgão: 09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Orgão: 11.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Orgão: 10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento
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Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

1.001 Aquisição de Equip. Permanentes - Secret.de  Administração 04.03.04.122.0005.1.001 501 59 100.000,00               129.427,31        229.427,31         

2.015 Manutenção Diretoria Administração 04.03.04.122.0005.2.015 510 1 4.475.182,84            342.946,16        4.818.129,00      

Total 4.575.182,84           -                      472.373,47        -                  5.047.556,31     

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.024 Manutenção Tributação, Cadastro e Fiscalização 05.01.04.125.0006.2.024 510 1 814.804,00               230.000,00        1.044.804,00      

Total 814.804,00              -                      230.000,00        -                  1.044.804,00     

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

1.051 Ampliação e Melhorias Escolas Municipais - FUNDEB 40% 06.01.12.361.0007.1.051 102 1.129,64 m2 -                           1.716.838,11       -                     1.716.838,11      

1.053 Aquisição de Equipamentos e Mat Permant - FUNDEB 40% 06.01.12.361.0007.1.053 102 83 -                           200.000,00          -                     200.000,00         

2.031 Fundeb 40% - Ensino Fundamental 06.01.12.361.0007.2.031 102 1 3.925.531,19            50.121,71          3.975.652,90      

2.036 Fundeb 40% - Educação Infantil 06.02.12.365.0007.2.036 102 1 868.340,16               400.000,00        1.268.340,16      

2.048 Merenda Escolar - Ensino Fundamental 06.06.12.361.0007.2.048 110 1 1.804.660,58            24.579,50          1.829.240,08      

2.049 Merenda Escolar - Educação Infantil 06.06.12.365.0007.2.049 110 1 1.715.564,05            21.502,81          1.737.066,86      

2.050 Merenda Escolar - Pré-Escola 06.06.12.365.0007.2.050 110 1 304.629,20               6.560,12            311.189,32         

2.052 Merenda Escolar - Educação Especial 06.06.12.367.0007.2.052 110 1 16.782,75                 4.291,56            21.074,31           

Total 8.635.507,93           1.916.838,11       507.055,70        -                  11.059.401,74   

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.125 Enfrentamento da Emergência COVID-19 - Atenção Básica 07.02.10.122.0010.2.125 349 1 552.132,60               360.000,00        

351 180.000,00        1.092.132,60      

2.063 Manutenção da UPA - Unidade de Pronto Atendimento 07.03.10.302.0011.2.063 13 1 8.016.412,36            381.941,22        8.398.353,58      

2.126 Enfrentamento da Emergência COVID-19 - Média e Alta Comp 07.03.10.122.0011.2.126 350 1 681.915,61               79.972,39          761.888,00         

Total 9.250.460,57           -                      1.001.913,61     -                  10.252.374,18   

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física  Saldo Ant.da Ação  Inclusão  Ampliação  Redução  Saldo Atual 

1.038 Implantação Moradias Populares 08.02.08.244.0015.1.038 000 531,79m2 -                           36.839,15            36.839,15           

2.091 Manutenção CCI 08.04.08.241.0017.2.091 000 1 197.000,00               36.839,15        160.160,85         

Total 197.000,00              36.839,15            -                    36.839,15       197.000,00        

ANEXO II - LEI 927/2021 - 3ª REVISÃO LDO 2021

Orgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Orgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Finanças

Orgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Saúde

Orgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Orgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
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Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.093 Manutenção das Atividades FUNREBOM 09.01.15.451.0018.2.093 515 1 49.706,27                 77.000,00          126.706,27         

2.094 Manutenção da Defesa Civil 09.01.15.451.0018.2.094 515 1 16.568,76                 100.000,00        116.568,76         

2.095 Manutenção Divisão de Obras 09.01.15.452.0018.2.095 510 1 1.624.217,52            130.000,00        1.754.217,52      

2.096 Manutenção Iluminação Pública 09.02.15.451.0018.2.096 507 1 5.597.234,26            3.175.792,32      8.773.026,58      

2.097 Manutenção Divisão de Serviços Urbanos 09.02.15.451.0018.2.097 504 1 2.662.592,53            350.000,00        

510 100.000,00        

512 23.387,29          3.135.979,82      

2.098 Manutenção Limpeza Pública 09.02.15.451.0018.2.098 511 1 3.776.227,88            2.247.275,84      6.023.503,72      

Total 13.726.547,22         -                      6.203.455,45     -                  19.930.002,67   

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

1.010 Conservação e Melhorias das Estradas Rurais 10.01.20.606.0019.1.010 954 mantém a existente 50.000,00                 68.035,68          

955 75.438,07          193.473,75         

2.101 Manutenção Departamento Agricultura 10.01.20.606.0019.2.101 510 1 1.995.000,00            300.000,00        

967 17.600,00          2.312.600,00      

1.036 Ampliação Barracão ASSAMA 10.02.18.541.0019.1.036 967 mantém a existente 230.000,00               120.000,00        350.000,00         

1.057 Aquisição Caminhões - Divisão Meio Ambiente 10.02.18.541.0019.1.057 967 mantém a existente 350.000,00               279.000,00        629.000,00         

1.061 Constução Barracão Aterro Sanitário 10.02.18.541.0019.1.061 000 100m2 -                           25.000,00            -                     

967 100.000,00          -                     125.000,00         

1.062 Equipamentos e Material Permanente - Div. Meio Ambiente 10.02.18.541.0019.1.062 000 52 -                           121.476,00          -                     

967 1.093.284,00       -                     1.214.760,00      

2.104 Manutenção Divisão Meio Ambiente 10.02.18.541.0019.2.104 000 1 433.500,00               220.000,00        653.500,00         

2.106 Manutenção Coleta Seletiva do Lixo 10.02.18.541.0019.2.106 510 1 258.000,00               70.000,00          

967 509.414,00        837.414,00         

Total 3.316.500,00           1.339.760,00       1.659.487,75     -                  6.315.747,75     

Codigo Ação Funcional Programatica Fonte Recurso Meta Física Saldo Ant.da Ação Inclusão Ampliação Redução Saldo Atual

2.109 Manutenção Divisão Desenvolvimento Empresarial 11.01.23.691.0020.2.109 501 1 378.000,00               24.000,00          402.000,00         

-                     

Total 378.000,00              -                      24.000,00          -                  402.000,00        

TOTAL GERAL 40.894.002,56         3.293.437,26       10.098.285,98   36.839,15       54.248.886,65   

    Antonio França Benjamim  

    Prefeito    

Marta Regiana Ribeiro Fracaro

Secretária de Finanças

Orgão: 09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Orgão: 11.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Orgão: 10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento
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CATEGORIA DA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE RECURSO VALOR

1.3.2.1.00.1.1.99.38.00.00.00 - 282 Rend. Banc. - MAPA-Cont. Rep 890861/19 - Rec Asfal. L. Dourado 954 753,28R$                  

1.3.2.1.00.1.1.99.37.00.00.00 - 283 Rend. Banc. - MAPA-Cont. Rep 892783/19 - Rec Asfal. L. Mineira 955 868,67R$                  

1.7.1.8.03.9.1.02.00.00.00.00 - 301 Portaria n° 361/2021 - Incent. Financ. Custeio Centros Atend COVID -19 349 360.000,00R$          

1.7.1.8.03.9.1.02.00.00.00.00 - 303 Portaria n° 650/2021 - Incent. Financ. Custeio Centros Atend COVID -19 351 180.000,00R$          

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - 94 MDE/Programa Merenda Escolar 110 52.185,57R$            

1.7.2.8.03.1.1.04.03.00.00.00 - 308 Res. Nº 350/201 - SESA - Enfrentamento do COVID-19 - Estadual 350 79.972,39R$            

1.7.4.8.10.1.1.01.00.00.00.00 - 306 ITAIPU - Convenio nº 4500060998 Agricultura - Custeio 967 527.014,00R$          

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - 113 Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% 102 2.366.959,82R$       

Total 3.567.753,73R$      

CATEGORIA DA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE RECURSO VALOR

2.4.4.8.01.9.1.00.00.00.00.00 - 305 ITAIPU - Convenio nº 4500060998 Agricultura - Capital 967 1.592.284,00R$       

Total 1.592.284,00R$      

TOTAL DAS REESTIMATIVAS DE RECEITAS 5.160.037,73R$      

                                                           Marta Regiana Ribeiro Fracaro  Antonio França Benjamim    

                                             Secretária de Finanças     Prefeito    

CONTINUAÇÃO ANEXO II - LEI 927/2021 - 3ª REVISÃO LDO 2021

ALTERAÇÕES A SEREM CONTIDAS NA 3ª ALTERAÇÃO DA LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  2021

REESTIMATIVA DAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA

REESTIMATIVA DAS RECEITAS DE CAPITAL
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